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PORTARIA CAMPUS BAIXADA SANTISTA N. 2026/2022

 
Designa membros para Comissão Local
de Alimentação do Campus Baixada
Santista

O  D IRET O R ACAD ÊMICO  D O  CAMPUS BAIXADA SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E
FED ERAL D E SÃO  PAULO,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 1.578
de 11 de abril de 2019, DOU página 42, seção 2,

CONSIDERANDO a polí ca de alimentação aprovada pelo Conselho de Assuntos
Estudantis em 08/08/2017,

CONSIDERANDO a Portaria do Campus Baixada Santista nº 2025/2022,

CONSIDERANDO a sessão ordinária do Conselho de Campus Baixada San sta de
28/04/2022.

 

R E S O L V E :

Art. 1º   Designar os seguintes membros para compor a Comissão Local de
Alimentação do Campus Baixada Santista :

 

Andréa Marcelino de Oliveira Jucá (Gestora do Contrato de RU)

Prof. Dr. Odair Aguiar Júnior (Coordenador)

Prof. Dr. Ana Maria de Souza Pinto (Representante docente)

Prof. Dr. Daniel Henrique Bandoni (Representante docente)

Prof. Dr. André Casas (Representante docente)

Eduardo Javarotti Filho (Representante Técnico-Administrativo)

Karla Helene Marques Lima (Representante Técnico-Administrativo)

Fernanda Victoria da Silva Queiroz Abrantes (Representante Discente)

Hendryll Luiz Rodrigues De Brito Silva (Representante Discente)

Fernanda Sales da Silva Mirão Lima (Representante Discente)

Maria Alice Bartholomei (Representante Discente)

Wagner Yoshizaki Oda (Representante do NAE)

 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. ODAIR AGUIAR JUNIOR

DIRETOR ACADÊMICO DO CAMPUS BAIXADA SANTISTA

Documento assinado eletronicamente por Odair Aguiar Junior, Diret or(a) Acadêmico(a), em
27/05/2022, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço  Eletrônico em 27/05/2022
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
1129312  e o código CRC 912A9A89 .

Referência: Processo nº 23089.015215/2022-11 SEI nº 1129312
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